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INDICA ao Ilustríssimo Senhor Prefeito do Município de Rosário Oeste - MT, que APLIQUE com MUITA URGENCIA o PISO SALARIAL AOS PROFESSORES E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, do Município de Rosário Oeste referente aos anos de 2021, 2022 e 2023 e 2024, evitando assim mais percas salariais.

                                                JUSTIFICATIVA 
	Considerando que para os servidores, o pagamento da reposição é fundamental para evitar perdas salariais maiores. É importante que a reposição seja paga todos os anos, caso contrário, os servidores estarão com os salários ainda mais defasados e com o poder de comprar ainda menor. A pandemia tornou a situação ainda mais complicada.
	Considerando que a reposição salarial dos servidores busca recompor as perdas salariais ocasionadas pela inflação acumulada no ano anterior ao pagamento. O RGA é incorporado aos salários dos servidores públicos efetivos e comissionados e tem previsão constitucional, artigo 7º, inciso IV.
	Considerando que o dispositivo legal (Lei Complementar 173/2020)  estabelece como exceções as determinações legais anteriores à calamidade pública e, como a recomposição de perdas salariais tem precisão constitucional, se enquadra entre as exceções.
	Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste-Mato Grosso, 23 de março de 2.024.
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